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tNDtcAÇÃo(ÕE§) N"s: 245, 247, 24g, 250, 251,
258, 259, 260, 261, 262, 263,264 E 265/2020.

recebemos o indicoÇÕo em eoígrcrfe e o
pora ovolioçÕo quonto c possibiliclcrde de

252, 253, 254, 255, 256, 257 ,

Senhor Presidente,

lnformo o Vosso Excelêncio que
encominhomos às Secretorios fins
otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimento dos sugesiÕes
opresentodos, esioremos informondo o esio Egregicr Coso de Leis, reolcondo o
indispensovel popel exercido pelo Poder Legislotivo nCIs proposiçÕes
opresentodos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Execuiivo A,4unicipol oinclo
encontro-se com parcos recursos pora execuçÕo dos otivi<-iailes l-,úbiícos,
inclusive convivendo com umc recessÕo finonceiro o que iem imposto oo
Gestor Publico o priorizoçÕo de demondos bosicos e indispcníveis poro c

ou oçÕes, visondo o monut do equilíbrio dos conios publiccs.

Nestes termos, sem nos stor do necessorio hormonio entre os poderes,
olinhodo o imperioso
presenie ofíci'ô ndo o inteiro dispos
informoçÕes complement

Aienciosomenle,

necessorios e in
poro esclorecimenios ou

oveis oo inieresse público.
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populoçÕo deste Município, compelido o postergor olguns investimentos

do
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